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[bookmark: _Hlk32246896]COMISSÃO DE MÉRITO

ATA 019/2025

Aos vinte e oito dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco, às dez horas, no Plenário da Câmara Municipal de Schroeder, reuniram-se os integrantes da Comissão de Mérito, com a participação da Assessora Legislativa desta Casa. Presentes os vereadores Adilson Kluck - Presidente, Rosamira Karsten - Vice-Presidente e Scheila Emilene Engelmann Ewald - Membro, e a servidora Jeneffer Mayara da Luz. A Assessora Legislativa, deu boas vindas a todos, agradecendo a participação na reunião e, por haver quórum regimental, iniciou-se a reunião ordinária, sendo deliberado sobre a seguinte pauta: 1) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 74/2025, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que altera o art. 3º da Lei Municipal nº 2.773/2025, que autoriza o Município de Schroeder a celebrar convênio com o Município de Guaramirim para a prestação do serviço de abastecimento e fornecimento de água potável. Designada relatoria para a vereadora Scheila Emilene Engelmann Ewald. A assessora legislativa esclareceu que o projeto propõe a alteração do artigo 3º da Lei Municipal nº 2.773/2025, com a finalidade de prorrogar a vigência do convênio entre os Municípios de Schroeder e Guaramirim, referente ao abastecimento e fornecimento de água potável. Destaca que a nova redação estende o prazo até 4 de maio de 2026, com possibilidade de nova prorrogação por até 12 meses, mediante interesse das partes. Ressalta que o convênio atual se encerra em 4 de novembro de 2025 e que a continuidade do serviço é essencial, considerando os investimentos em andamento na ampliação da rede de abastecimento. Por fim, esclarece que a proposta dispensa nova autorização legislativa para futuras prorrogações, atribuindo essa competência ao Poder Executivo, desde que observados os requisitos legais. A Comissão analisou o projeto, considerando o interesse público e a necessidade de garantir a continuidade do serviço essencial de abastecimento de água. Foi destacado que o convênio vigente se encerra em 4 de novembro de 2025, sendo necessária sua prorrogação para evitar a interrupção do serviço. Durante a análise, foram apontados como pontos sensíveis a garantia da segurança no fornecimento de água e a supressão da exigência de nova autorização legislativa para futuras prorrogações do convênio. Houve divergência entre os membros, uma vez que o Presidente da Comissão manifestou entendimento de que a prorrogação possui natureza administrativa e pode ocorrer sem nova autorização legislativa, desde que observados os princípios da legalidade, transparência e eficiência, enquanto os demais membros defenderam a necessidade de autorização legislativa para novas prorrogações, não havendo consenso no âmbito da Comissão. O Presidente ainda informou que pelo que vem acompanhando, não houve desabastecimento de água no Município e que o Poder Executivo tem cumprido os compromissos assumidos, especialmente quanto às ligações realizadas em bairros que anteriormente enfrentavam dificuldades, como o bairro Schroeder I. Ressaltou os investimentos em andamento na ampliação da rede, com a implantação da tubulação de 400 mm, obra de grande porte que demanda tempo para sua conclusão. Salientou que, enquanto a canalização não estiver finalizada, a quantidade de água fornecida ao Município de Guaramirim permanecerá a mesma, não comprometendo o abastecimento local. Enfatizou ainda que novas melhorias estão previstas, como a substituição de rede e obras de infraestrutura, entendendo, assim, que não há impedimento para a deliberação do projeto neste momento, uma vez que as melhorias necessárias estão em execução.
A Vice-Presidente, informou que seu foto não será favorável a prorrogação, destacando que a prorrogação do convênio não deve ser formalizada neste momento, em razão da persistência de problemas de desabastecimento em diversos bairros do Município de Schroeder, o que demanda investimentos urgentes na rede interna. Defendeu que o Município deve priorizar a melhoria e a estabilidade de sua infraestrutura hídrica para atender adequadamente a população local, antes de considerar a manutenção do fornecimento a outros municípios. Diante disso, manifestou-se pela rejeição da matéria, sugerindo sua reavaliação em momento oportuno, após a implementação das melhorias necessárias no sistema de abastecimento municipal. Após análise e discussão, a Comissão deu parecer favorável ao projeto, por maioria dos votos, tendo o voto divergente da Vice-Presidente. Sem mais a tratar, eu, Jeneffer Mayara da Luz, Assessora Legislativa da Câmara Municipal de Schroeder, estando presente como a servidora incumbida de assessorar a comissão, lavro a presente ata, lida por mim e assinada por todos. Schroeder, SC, 28 de outubro de 2025.
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